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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

ATA DA 85ª SESSÃO, EM 11 DE NOVEMBRO DE 2019 

SESSÃO ORDINÁRIA 

 

 

 

Pelas catorze horas, sob a Presidência do Desembargador GLAUBER ANTÔNIO 

NUNES RÊGO, presentes o Desembargador CORNÉLIO ALVES DE AZEVEDO 

NETO, Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral, e os Juízes Carlos 

Wagner Dias Ferreira, Geraldo Antônio da Mota, Ricardo Tinôco de Góes, Adriana 

Cavalcanti Magalhães Faustino Ferreira, Fernando de Araújo Jales Costa  e a 

Procuradora Regional Eleitoral, Doutora Caroline Maciel da Costa Lima da Mata, 

foi aberta a sessão. ORDEM ADMINISTRATIVA  – Comunicações e 

proposições : com a palavra, o Presidente sublinhou a presença de servidores,  

terceirizados e colaborados no 77ª  COPTREL e dividiu com essa equipe os 

elogios recebidos pelos participantes do evento; oportunidade, aliás, em que 

nominou, conforme relação anexa, cada um dos presentes homenageados e 

determinou a aposição do reconhecimento nos assentos funcionais e registros 

correspondentes. Ademais, agradeceu a todos os  colaboradores, aos juízes e  à 

Procuradora Regional Eleitoral pela contribuição para o sucesso do Encontro de 

Presidentes dos Regionais eleitorais que aconteceu na Cidade nos últimos dias 7 

e 8 de novembro. Ato contínuo, aproveitou para propor uma Moção ao artista 

plástico Carlos Careca, à atriz Tony Silva e ao cantor Dorgival Dantas pela 

participação no evento. Proposição que foi aprovada à unanimidade. Por 

derradeiro, informou que, na ocasião, o Colégio de presidentes deliberou, sem 

divergência e/ou abstenção, acerca da utilização de aplicativo de mensagem 

instantânea para  viabilizar a intimação de atos processuais em anos eleitorais e 

não eleitorais e que esse ato seria encaminhado ao TSE. Passada a palavra aos 

demais membros e à Procuradora Regional Eleitoral, todos elogiaram o Presidente 
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pela magnitude e beleza do COPTREL. A representante do Ministério Público, 

aludindo às iniciativas do evento, parabenizou pela Carta de Natal, a qual 

contemplou a participação feminina e a necessidade de Comissão permanente de 

promoção da igualdade de gênero.  Acresce-se que a juíza Adriana Magalhães 

propôs um voto de pesar em razão do falecimento do doutor Elder Furtado, ex-

presidente da OAB/RN, no ano de 1970, ocorrido na última quarta-feira, dia 6 de 

novembro, aos 95 anos. Destacou que, na gestão dele, pela primeira vez, uma 

mulher teve assento  no Conselho seccional da OAB. Proposição aprovada à 

unanimidade, com determinação de comunicação à família. JULGAMENTOS  – 

Processo adiado : PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0601309-16.2018.6.20.0000.  

Origem: Natal-RN. Relator: Juiz Fernando de Araujo Jales Costa. Requerente: 

Abraão Lincoln Ferreira da Cruz. Advogados: Juliana Muniz Fernandes de Queiroz 

e outros. Assunto: Prestação de Contas - De Candidato. Cargo - Deputado 

Federal. DECISÃO:  O Tribunal, à unanimidade,  em consonância com o parecer 

da Procuradoria Regional Eleitoral,  DESAPROVOU  a prestação de contas de 

ABRAÃO LINCOLN FERREIRA DA CRUZ, bem como impôs ao prestador a 

obrigação de recolher ao Tesouro Nacional a importância de R$ 21.000,44 (vinte e 

um mil raias e quarenta e quatro centavos), nos termos do voto do relator. 

Processos que dependem de pauta : PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0600943-

74.2018.6.20.0000. Relator: Desembargador Cornelio Alves de Azevedo Neto. 

Assunto: prestação de contas – de candidato – cargo – senador – eleições 2018. 

Requerente: Jurandir Freire Marinho. Advogado: Sonia Maria de Araujo Correia. 

Interessados: Francisca Souza da Silva e Antonio Lopes de Araujo. Advogado: 

Sonia Maria de Araujo Correia. O relator, justificadamente, retirou o processo de 

mesa. PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0601255-50.2018.6.20.0000.  Relator: 

Desembargador Cornelio Alves de Azevedo Neto. Assunto: prestação de contas – 

de candidato – cargo – deputado federal – eleições 2018. Requerente: Walkson da 

Silva Torres. Advogado: Ricardo Henrique Leite Fernandes e outro. O relator, 

justificadamente, retirou o processo de mesa. PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 

0601334-29.2018.6.20.0000. Relator: Juiz Federal Carlos Wagner Dias Ferreira. 

Assunto: prestação de contas – de candidato – cargo – deputado estadual – 
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eleições 2018. Requerente: Jose Geraldo Bezerra Galvao Junior. Advogados: 

Thomas Antonio Vasconcellos de Araujo e outro. DECISÃO: O Tribunal, à 

unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral,  

DESAPROVOU as contas apresentadas pelo candidato JOSÉ GERALDO 

BEZERRA GALVÃO JUNIOR, postulante ao cargo de Deputado Estadual nas 

Eleições 2018,  nos termos do voto do relator. RECURSO ELEITORAL Nº 4-

91.2016.6.20.0040. Origem: São Francisco do Oeste-RN (40ª Zona Eleitoral - Pau 

dos Ferros). Relator: Juiz Federal Carlos Wagner Dias Ferreira. Assunto: recurso 

eleitoral - direito eleitoral - alistamento eleitoral - alistamento eleitoral - inscrição 

eleitoral. Recorrente: Partido dos Trabalhadores - PT - municipal (São Francisco 

do Oeste/RN). Advogado: Richeliau Rouky Regis Raulino. Recorrido: Antonio 

Fransueldo da Silva. Advogado: sem advogado. DECISÃO: O Tribunal, à 

unanimidade, com as ressalvas pessoais do juiz Ricardo Tinôco, em dissonância 

com o parecer da Comissão de Análise de Contas Eleitorais e a manifestação da 

Procuradoria Regional Eleitoral, em DESPROVER o recurso para manter a 

decisão de primeiro grau que deferiu a inscrição de ANTONIO FRANSUELDO DA 

SILVA no Município de São Francisco do Oeste/RN, nos termos do voto do relator. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0600999-10.2018.6.20.0000.  Relator: Juiz Geraldo 

Antonio da Mota (em substituição). Assunto: prestação de contas – de candidato – 

cargo – deputado estadual – eleições 2018. Requerente: Renier Luiz Martins 

Mendes. Advogado: Whanderley Alessandro Costa Silva. DECISÃO: O Tribunal,   

à unanimidade,  em consonância com o parecer da Procuradoria Regional 

Eleitoral, em APROVAR  COM RESSALVAS   as contas de RENIER LUIZ 

MARTINS MENDES relativas à sua campanha ao cargo de deputado estadual nas 

Eleições Gerais de 2018, com a imposição de devolução ao Tesouro Nacional da 

importância de R$ 22,00 (vinte e dois reais), devidamente atualizada, no prazo de 

5 (cinco) dias após o trânsito em julgado desta decisão, nos termos do voto do 

relator. RECURSO ELEITORAL Nº 93-17.2016.6.20.0040.  Origem: São Francisco 

do Oeste-RN (40ª Zona Eleitoral - Pau dos Ferros). Relator: Juíza Adriana 

Cavalcanti Magalhães Faustino Ferreira. Assunto: recurso eleitoral - direito 

eleitoral - alistamento eleitoral - alistamento eleitoral - domicílio eleitoral. 
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Recorrente: Partido dos Trabalhadores - PT - municipal (São Francisco do 

Oeste/RN). Advogado: Richeliau Rouky Regis Raulino. Recorrido: Adalberto 

Freitas. Advogado: sem advogado. DECISÃO: O Tribunal, por maioria, vencidos 

os juízes Carlos Wagner e Geraldo Mota, em consonância com o parecer da 

Procuradoria Regional Eleitoral, PROVEU o recurso para, reformando a sentença, 

indeferir o pedido de transferência de domicílio eleitoral de ADALBERTO 

FREITAS, nos termos do voto da relatora e das notas de julgamento. RECURSO 

ELEITORAL Nº 159-94.2016.6.20.0040.  Origem: São Francisco do Oeste-RN (40ª 

Zona Eleitoral - Pau dos Ferros). Relator: Juíza Adriana Cavalcanti Magalhães 

Faustino Ferreira. Assunto: recurso eleitoral - direito eleitoral - alistamento eleitoral 

- alistamento eleitoral - domicílio eleitoral. Recorrente: Partido dos Trabalhadores - 

PT - municipal (São Francisco do Oeste/RN). Advogados: Richeliau Rouky Regis 

Raulino e outra. Recorrido: Valdilene Verônica de Albuquerque Lobo. Advogado: 

sem advogado. DECISÃO: O Tribunal, à unanimidade, com as ressalvas do juiz 

Ricardo Tinôco, em dissonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, 

em DESPROVER o recurso, mantendo a sentença em todos os seus termos, nos 

termos do voto da relatora. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, 

por volta das quinze horas e dez minutos. Do que para constar eu, 

_____________________________, Secretária das Sessões (Simone Maria de 

Oliveira Soares Mello), lavrei a presente Ata, que, depois de lida e aprovada, vai 

assinada pelos presentes.////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 
 
 
 

Desembargador Glauber Antônio Nunes Rêgo 
Presidente 

 
 
 

Desembargador Cornélio Alves de Azevedo Neto 
Vice-Presidente e Corregedor 

 
 
 

Juiz Carlos Wagner Dias Ferreira 
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Juiz Ricardo Tinôco de Góes 
 
 
 

Juiz Geraldo Antônio da Mota 
Em substituição 

 
 
 

Fernando de Araújo Jales Costa  
 
 
 

Juíza Adriana Cavalcanti Magalhães Faustino Ferreira 
 
 
 

Doutora Caroline Maciel da Costa Lima da Mata 
Procuradora Regional Eleitoral  
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ANEXO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
SUGESTÃO: (Acho que vale a pena ressaltar a importância para o TRE/RN ao realizar um 
evento como o COPTREL, além da troca de informações e boas práticas, os ganhos do 
ponto de vista político - abertura de portas do TRE com o TSE e outros regionais, são 
imensuráveis). 
 
AGRADECIMENTOS 
 
 
I. AUTORIDADES 
 
- Desembargador CORNÉLIO - Pela disponibilização de sua equipe para auxiliar no 
COPTREL, notadamente Angélica; 
 
- Desembargador JOÃO REBOUÇAS, pelo apoio do GSI/TJRN 
 
- Dr. JOSÉ DANTAS, por viabilizar a brilhante participação do DORGIVAL DANTAS;  
 
- Dr. FERNANDO JALES, pelo apoio junto aos patrocinadores; 
 
- Dra. ÉRIKA PAIVA, pela condução do projeto "Plante a democracia"; 
 
- Dra. DIVONE MARIA PINHEIRO, Juíza da 69ª ZE (Natal/RN) e a KÁTIA PEREIRA, 
chefe de Cartório (69ª ZE), pelas liberações dos servidores, principalmente Aléssio; 
 
-   Dra. HADJA RAYANNE HOLANDA DE ALENCAR, Juíza da 3ª ZE (Natal/RN)      
pela liberação do servidor, Ricardo Valdevino. 
 
 
II. SERVIDORES 
 
1. COORDENAÇÃO GERAL DO EVENTO 
 
- Simone Melo - Diretora-Geral; 
- Arnaud Flor - Assessor Especial da Presidência; 
- Rose Vanderlinde - servidora da Assessoria Judiciária da Presidência; 
- Aléssio Cavalcanti - servidor da 69ª Zona Eleitoral. 
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2. SECRETARIA DO EVENTO 
Coordenadora: Angélica Pinheiro - AJCRE; 
- Jussara Freire - STIC; 
- Camila  - GABPRES; 
- Bárbara - GABPRES; 
Apoio: Edson - terceirizado do GABCRE 
 
3. RECEPÇÃO PARTICIPANTES NO AEROPORTO 
Coordenação: Aléssio Cavalcanti 
- Felix - GABPRES; 
- Solon - EJE; 
- André - 69ª ZE 
- José Ailton - 69ª ZE 
 
4. NÚCLEO DE SEGURANÇA 
Coordenação: Cap. Fonseca 
- Edson 
- João Maria 
- Epitácio 
 
5. EQUIPE DE TRANSPORTE 
Coordenação: Hilmar 
Servidores: 
- Marcelo 
- Anselmo 
Motoristas: 
- Hélio 
- Gerson 
- Medeiros 
- Gleidson 
- Batista 
- Moacir 
- Sebastião 
- Ubiratan 
- Paulo 
- Francisco 
 
5. EQUIPE RESPONSÁVEL PELO CARTA E ATA 
- Leandro Dias - AJPRES; 
- Karla Neves -AJPRES. 
 
6. ASCOM/CERIMONIAL 
Coordenadores: VIRGÍNIA COELLI E RENATO VILAR 
- Fernanda 
- Reivaldo Vinas 
- Letícia  
- Sara  
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- Arthur Nascimento 
 
• Equipe de Apoio  
- David Leite - AJPRES 
- Yvette -ASPLAN 
- Maj. Wallace - NSPRES 
- Francineide  -TJRN 
- Severino - TJRN 
- Fernanda - GABDG; 
- Maxelli - GABPRES; 
- Gabriella Dantas - estagiária/ASCOM. 
- Sayonara - GABPRES; 
- Amanda - GABPRES. 
 
• Evento "Plante a Democracia" 
- Alexandre Abrantes - EJE 
 
• Centro de Memória 
- Ana Paula- EJE 
 
7. CRIAÇÃO 
- JOÃO RAIMUNDO, responsável por todas as artes do material gráfico do COPTREL; 
- FÁTIMA REGIS, servidora aposentada - elaboração e produção dos cordéis. 
 
8. SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
Coordenação: Marcos Maia - Secretário 
• SERVIDORES: 
- Osmar Fernandes 
- Carlos André 
- Daniel Ponte 
- Denilson Bastos 
- José Frank Viana 
• TERCEIRIZADOS (TI) 
 Saly Francis Araújo 
 
- Pedro Mesmer 
- Hedwing Bruno 
- Denys Fernandes 
- Henrique José 
- Jailton Ferreira 
- Ricardo Aphiaca 
- Dayvisson Capistrano 
• RESIDENTES DE TI 
- Felipe Viana 
- Giuliard Rodrigues 
- Arthur Portela 
- Thiago de Oliveira 
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- Ítalo Berg 
- Mateus Oliveira 
- Carlos Henrique 
- Carlos Freitas 
• ESTAGIÁRIOS (TI) 
- Gésio de Moura 
- Victor Wagner 
- Saulo Eugênio 
- Ayrton 
- Giliane Barbosa 
 
9. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO 
Coordenação: Andrea Campos - Secretária 
- Zeneide - GAPSAOF 
- Lígia Maniçoba - COADI 
- Vladimir - COADI 
-  Karla - COADI 
- Adriana - (SECOP) 
-  Ronald - (SENGE) 
- Haroldo - (SENGE) 
- Artur - (SENGE) 
-  Roberto (SENGE) 
- Amaldo (SEPAT) 
 
• TERCEIRIZADOS (SAOF) 
-  Wagner "Magaiver"  
Garçons: 
- Thiago   
- Francisca  
- Lúcio 
-Jully Érico 
- Odélio Rodrigues 
ASGs: 
- Bertoldo  
- Núbia 
- Rosângela 
- Paulo 
- Rosiane 
- Max 
- Francisco 
- Susana 
- Valeria 
- Elenice 
- Alexsandro 
- Patricia 
- Leandro 
Carregadores: 
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- Vicente 
- Igor 
- Washinton 
- Rodrigo 
- Edilson 
- Wanderley 
- Leandro 
- José Maria 
- Luciano 
- Roniery 
Manutenção: 
- Renan 
- JimmyCleiton 
- Bianor 
- Berg 
- Mário 
- Miguel 
- Francisco 
10. SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
Coordenação: Maria Teresa Farache - Secretária 
Equipe do SAMS 
- Dra. Jesuína (médica) 
- Adriana 
- Dr. Flávio Seabra (dentista) 
- Carlos Augusto 
 
 
Nossos agradecimentos aos demais servidores e terceirizados que indiretamente 
contribuíram para o sucesso do evento. 
 
 
 
(CASO O PRESIDENTE ENTENDA PERTINENTE, SUGERIR REGISTRO NOS 
ASSENTAMENTOS FUNCIONAIS DOS SERVIDORES PELOS SERVIÇOS 
PRESTADOS DURANTE O COPTREL) 


